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Notícias TJRJ 

Justiça faz nesta quinta-feira, 27, a terceira audiência no caso do embaixador grego 
 
Estreia de fórum da EMERJ sobre Biodireito debate Testamento Vital 
 
Nova Iguaçu terá de indenizar família em R$ 150 mil por negligência médica 
 
Processo de fraude no Fuspom é suspenso por 6 meses para comprovar delação 
 
Desembargador explica decisão sobre Edifício Liberdade 
 
Antigo Palácio da Justiça abre as portas para visita neste sábado 
 
Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 

Universidades públicas podem cobrar por curso de especialização 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu, em sessão extraordinária, a possibilidade de as universidades 
públicas cobrarem por cursos de especialização. Por maioria de votos, os ministros deram provimento ao 
Recurso Extraordinário (RE) 597854, com repercussão geral reconhecida. 
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Na ação, a Universidade Federal de Goiás questionava acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-
1) que considerou inconstitucional a cobrança de mensalidade pela frequência de um curso de pós-graduação 
lato sensu em Direito Constitucional, tendo em vista a garantia constitucional de gratuidade de ensino público, 
prevista no artigo 206, inciso IV, da Constituição Federal (CF). 
 
A tese aprovada pelo Plenário aponta que “a garantia constitucional da gratuidade de ensino não obsta a 
cobrança, por universidades públicas, de mensalidades em cursos de especialização”. O relator do recurso, 
ministro Edson Fachin, apontou que, na CF, há diferenciação entre ensino, pesquisa e extensão e a previsão de 
um percentual da receita das unidades da federação para a manutenção e desenvolvimento do ensino público. 
 
No entanto, afirmou que o artigo 213 da CF autoriza as universidades a captarem recursos privados para 
pesquisa e extensão. “É impossível afirmar a partir de leitura estrita da Constituição Federal que as atividades 
de pós-graduação são abrangidas pelo conceito de manutenção e desenvolvimento do ensino, parâmetro para 
destinação com exclusividade dos recursos públicos”, sustentou. 
 
Remuneração 
 
O ministro Edson Fachin ressaltou que, caso o curso de pós-graduação na universidade pública esteja 
relacionado à manutenção e desenvolvimento do ensino, o princípio da gratuidade deverá obrigatoriamente 
ser observado. Segundo ele, ao legislador é possível descrever as atividades que, por não se relacionarem com 
o desenvolvimento da educação, não dependem exclusivamente de recursos públicos, sendo lícito, portanto, 
que as universidades recebam remuneração pelo serviço. 
 
De acordo com o relator, a Lei 9.394/1996 estabeleceu as diretrizes e bases da educação nacional. “É possível 
depreender pela lei que os cursos de pós-graduação se destinam à preparação do exercício do magistério 
superior, por isso são indispensáveis para manutenção e desenvolvimento das instituições de ensino. No 
entanto, apenas esses cursos é que são financiados pelo poder público”, frisou. 
 
Para o ministro Edson Fachin, é possível às universidades, no âmbito da sua autonomia didático-científica, 
regulamentar, em harmonia com a legislação, as atividades destinadas, preponderantemente, à extensão 
universitária, sendo possível, nessas condições, a instituição de tarifa. 
 
“Nem todas as atividades potencialmente desempenhas pelas universidades se referem exclusivamente ao 
ensino. A função desempenhada por elas é muito mais ampla do que as formas pelas quais obtêm 
financiamento. Assim, o princípio da gratuidade não as obriga a perceber exclusivamente recursos públicos 
para atender sua missão institucional. O princípio, porém, exige que, para todas as tarefas necessárias para a 
plena inclusão social e o direito fundamental à educação, haja recursos públicos disponíveis para os 
estabelecimentos oficiais”, assinalou. 
 
Divergência  
 
Único a divergir do voto do relator, o ministro Marco Aurélio afirmou que o STF não pode legislar ao 
estabelecer distinção entre as esferas e os graus de ensino que a Constituição Federal não prevê. Destacou 
ainda que o inciso IV do artigo 206 da CF garante a gratuidade do ensino público nos estabelecimentos oficiais 
e que, em sua avaliação, isso é um princípio inafastável. 
 
A seu ver, as universidades oficiais são públicas e não híbridas e a Constituição estabelece a igualdade de 
condições de acesso e permanência na escola. “Onde o texto não distingue, não cabe ao intérprete distinguir”, 
disse. Nesse sentido, o ministro votou pelo desprovimento do RE. 
 
Leia mais...  
___________________________________________________ 
 
2ª Turma: Execução individual de ação coletiva julgada no STF deve ser feita na 
primeira instância 
 
A Segunda Turma decidiu que não compete originariamente ao STF a execução individual de sentenças 
genéricas de perfil coletivo, inclusive as proferidas em ações mandamentais coletivas. Tal procedimento cabe 
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aos órgãos judiciários competentes de primeira instância (Justiça Estadual ou Justiça Federal). 
 
A decisão unânime foi tomada no julgamento de questão de ordem na Petição (PET) 6076, protocolada por um 
servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, visando ao cumprimento de sentença proferida em 
mandado de segurança coletivo contra ato do Tribunal de Contas da União, relativa a diferenças decorrentes 
de ascensão funcional. A pretensão era a de que a União fosse citada para proceder a inscrição em precatório 
das parcelas devidas ao autor no prazo legal, e, ao final, que fosse determinada a expedição de ofício à 
presidente do STF para que procedesse à expedição do correspondente precatório em favor dos exequentes. 
 
Questão de ordem 
 
O relator da PET 6076, ministro Dias Toffoli, suscitou a questão de ordem por entender que a interpretação da 
norma que define a competência originária do STF para a execução de sentenças nas causas de sua 
competência originária (artigo 102, inciso I, alínea “m” da Constituição Federal) deve ser restritiva, a exemplo 
do que já vem ocorrendo em relação aos conflitos entre entes federados (alínea “f”) e causas que envolvam 
membros da magistratura (alínea “n”). 
 
No caso julgado, a atração da competência do STF se deu em razão do órgão envolvido (o TCU). “A execução, 
todavia, não contará com a participação do TCU, nem tão pouco exigirá qualquer atuação daquela Corte de 
Contas”, observou. “Uma vez que a execução, no caso, requer demonstrações individualizadas, o cumprimento 
da sentença perante as instâncias ordinárias terá condão, tanto quanto se dá em sede de ação civil pública, de 
aproximar a execução dos eventuais beneficiários, em clara facilitação ao exercício do direito já reconhecido no 
mandado de segurança transitado em julgado”, ressaltou 
 
O ministro explicou que, em decorrência da decisão do STF no mandado de segurança, resta a liquidação do 
valor a ser pago a cada beneficiário e a individualização do crédito. Esta parte, no entanto, não justifica a 
atração da competência originária do Tribunal, considerando a missão constitucional atribuída ao STF. No caso 
da PET 6076, os autos serão remetidos à Justiça Federal do Estado de Minas Gerais. 
 
Processo: Pet 6076 
Leia mais... 
__________________________________________________ 
 
Descumprimento de colaboração premiada não justifica nova prisão preventiva, 
decide 2ª Turma  
 
Por unanimidade de votos, a Segunda Turma confirmou liminar concedida pelo ministro Teori Zavascki em 
novembro do ano passado no Habeas Corpus (HC) 138207, na qual revogou a prisão preventiva de Fernando 
Antônio Guimarães Hourneaux de Moura, decretada pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) em razão 
do descumprimento de termos do acordo de colaboração premiada firmado com o Ministério Público Federal 
(MPF), no âmbito da Operação Lava-Jato. Segundo entendimento unânime da Turma, não há, do ponto de vista 
jurídico, relação direta entre acordo de colaboração premiada e prisão preventiva. Nessa linha, o 
descumprimento, por si só, não pode ser motivo para nova decretação de custódia cautelar. 
 
A prisão preventiva de Moura havia sido restabelecida pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba em maio de 
2016, quando foi prolatada sentença que o condenou a 16 anos e dois meses de prisão por corrupção ativa, 
lavagem de dinheiro e por integrar organização criminosa. De acordo com a sentença, além do risco à ordem 
pública, haveria risco à aplicação da lei penal. Isso porque Moura se comprometeu a devolver o produto do 
crime (cerca de R$ 5 milhões), mas ainda não o fez. Além disso, Fernando Moura revelou, em interrogatório 
judicial, que por medo de ser implicado no "escândalo do mensalão", deixou o Brasil entre 2005 e 2013. Para o 
juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, a revelação e a posse do produto do crime demonstram que haveria risco 
de Moura deixar o país.  
 
Na liminar confirmada pela Segunda Turma, o ministro Teori (falecido) havia determinado a substituição da 
prisão por medidas cautelares alternativas. Segundo observou à época, não há relação direta entre acordo de 
colaboração premiada e prisão preventiva, e sua decretação somente é cabível para a “garantia da ordem 
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei 
penal” (nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal). A revogação dessa medida cautelar ocorrerá 
sempre que, no correr do processo, for verificada a falta de motivo para que subsista, sendo possível nova 
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decretação “se sobrevierem razões que a justifiquem” (artigo 316 do Código de Processo Penal). 
 
Na sessão, o ministro Edson Fachin – que sucedeu o ministro Teori nos processos da Lava-Jato – votou pela 
concessão do HC. Segundo ele, é preciso que o juízo verifique no caso concreto se estão presentes os 
requisitos da prisão preventiva, não podendo o decreto prisional ter como base apenas a quebra do acordo. O 
relator enfatizou que a Lei 12.850/2013 (que define organização criminosa e trata da colaboração premiada) 
não apresenta a revogação da prisão preventiva como benefício previsto pela realização de acordo de 
colaboração premiada, tampouco há na norma previsão de que, em decorrência do descumprimento do 
acordo, seja restabelecida prisão preventiva anteriormente revogada. 
 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Motoqueiro atingido pela porta de carro quando trafegava no “corredor” será 
indenizado  
 
A Terceira Turma acolheu recurso de um motoqueiro vítima de acidente e condenou o taxista que o causou a 
pagar indenização por danos morais no valor de R$ 15 mil. 
 
O taxista abriu a porta do carro em movimento para se livrar de uma abelha e, com isso, atingiu o motociclista, 
que trafegava entre os veículos no chamado “corredor”, espaço comumente utilizado pelas motos. Após o 
acidente, o motoqueiro teve de passar por três cirurgias e ficou com uma lesão permanente na perna. 
 
Para a ministra relatora do caso, Nancy Andrighi, os danos sofridos pelo motociclista vão além de meros 
dissabores da vida cotidiana, já que o acidente causou danos permanentes e só ocorreu por culpa do taxista, 
que abriu a porta do carro sem a necessária atenção. Para a magistrada, ficou comprovado o dano moral, a ser 
compensado por indenização. 
 
Veto 
 
A relatora explicou que o taxista violou uma regra do artigo 49 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), que 
proíbe o condutor de abrir a porta do veículo sem se certificar de que não haja risco de acidente. 
 
O pedido havia sido acolhido em primeira instância, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reformou a 
sentença para julgar o pedido improcedente, por entender que o motoqueiro foi imprudente ao trafegar pelo 
“corredor”, conduta que seria vedada pelo artigo 56 do CTB. 
 
Nancy Andrighi lembrou que, apesar de “irresponsável”, a conduta de andar pelo “corredor” não é ilegal, já 
que o artigo que previa essa ilegalidade no CTB foi vetado, não sendo possível culpar o motoqueiro pelo 
acidente neste caso. 
 
Imprudência 
 
A ministra destacou que o veto já foi objeto de muitas críticas em razão dos inúmeros acidentes que ocorrem 
com motos, mas o fato é que a norma não está em vigor, e nada impede o motoqueiro de transitar pelo 
“corredor”. 
 
No caso analisado, segundo a ministra, o acidente só ocorreu pelo descuido do taxista ao abrir a porta do carro 
sem prestar atenção, desrespeitando uma norma do CTB. 
 
“O preceito contido no mencionado dispositivo legal demonstra, com clareza, que age com imprudência o 
motorista que abre a porta do automóvel sem previamente verificar a movimentação ou fluxo de outros 
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veículos, devendo o condutor que assim procede ser responsabilizado na hipótese de sua conduta ser 
causadora de qualquer acidente”, disse ela. 
 
A decisão dos ministros restabelece a sentença que havia condenado o taxista a pagar R$ 15 mil por danos 
morais em virtude das sequelas sofridas pelo motoqueiro. 
 
Processo: REsp 1635638 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Execução unificada de títulos de crédito distintos só é permitida com identidade de 
credor e devedor  
 
A Terceira Turma atendeu ao pedido de um agricultor para excluí-lo da execução de 12 cédulas rurais distintas 
emitidas por produtores diferentes como garantia de 12 contratos individuais de permuta. 
 
A execução contra o agricultor foi extinta por configurar a vedada coligação de devedores (conceituada como a 
busca da satisfação de diferentes obrigações contra devedores distintos em um único processo executivo), 
vício processual que impede o prosseguimento da execução. 
 
Segundo o relator do caso, ministro Villas Bôas Cueva, “em uma evidente medida de economia processual, a 
legislação oferece ao credor a faculdade de buscar a satisfação de diversas pretensões creditórias por 
intermédio de um único processo de execução”, desde que atendidos determinados “requisitos, quais sejam: 
(i) a identidade do credor; (ii) a identidade do devedor e (iii) a competência do mesmo juiz para todas as 
execuções”. 
 
Mesmo credor, mesmo devedor 
 
A decisão dos ministros manteve a execução unificada dos títulos contra os endossantes, que avalizaram todos 
os títulos executados, pois o prosseguimento da execução neste caso configurou mera cumulação subjetiva 
passiva, hipótese permitida pelo Código de Processo Civil (CPC) de 1973. 
 
“Não se pode olvidar que todos os títulos foram avalizados pelos mesmos endossantes, situação fática que 
exige tratamento jurídico distinto do dispensado aos emitentes das cédulas rurais”, argumentou o ministro. 
 
Segundo o artigo 573 do CPC/1973, o credor pode ajuizar uma mesma ação de execução de várias cédulas 
desde que haja identidade do credor e do devedor. Entretanto, quanto aos agricultores, ficou incontroversa a 
autonomia das relações obrigacionais executadas e das responsabilidades equivalentes, não existindo, por 
consequência, vínculo direto de direito material entre eles, circunstância que impediu o reconhecimento da 
unidade de devedores, requisito essencial para cumulação de execuções. 
 
Responsabilidade delimitada 
 
Os ministros ratificaram os argumentos do agricultor, de que os emitentes das cédulas são responsáveis 
apenas e tão somente pela dívida materializada no título que emitiram, não respondendo pelas outras cédulas. 
No caso analisado, o agricultor embargante era devedor de aproximadamente R$ 500 mil, enquanto o 
montante total das 12 cédulas ultrapassava R$ 8 milhões. 
 
Para o relator, “o acolhimento do vício processual suscitado prescinde da comprovação de prejuízo direto à 
parte, pois conta com a presunção de prejuízo ao próprio desenvolvimento regular do processo”. Contudo, 
independentemente da premissa destacada, no caso concreto, ficou consignado que o ajuizamento em bloco 
da execução poderia desencadear graves transtornos aos executados, podendo até mesmo gerar a falsa 
imagem de insolvência de devedores, caso fosse expedida certidão que revelasse o valor integral da execução, 
nos moldes do artigo 615-A do CPC/1973. 
 
Processo: REsp 1635613 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
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Contrato de alienação fiduciária só se consolida após entrega dos veículos  
 
Apesar de os contratos de alienação fiduciária de veículos independerem da tradição para transferência da 
propriedade, seu aperfeiçoamento somente se concretiza com a efetiva entrega do bem ao consumidor final. 
 
O entendimento foi da Terceira Turma ao julgar o caso de uma concessionária de veículos que vendeu dois 
carros para uma agência, mas recebeu os pagamentos em cheques sem fundos. 
 
Apesar de a concessionária ter cancelado as notas fiscais de venda e de não ter havido tradição, tomou 
conhecimento de que a agência já havia alienado os veículos a terceiros. Os veículos foram financiados por 
instituições bancárias distintas, em alienação fiduciária. 
 
A concessionária pediu que fosse declarada a nulidade do contrato de compra e venda firmado entre ela e a 
agência em razão do dolo na emissão de cheques sem fundos. Os bancos apresentaram oposição, pedindo a 
declaração de propriedade dos veículos financiados. 
 
Existente e válido 
 
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) considerou que, apesar de não ter havido a entrega dos bens, o 
contrato de compra e venda existiu e foi plenamente válido. Afastou, ainda, a alegação de dolo, ao afirmar que 
não decorreria automaticamente da emissão de cheques sem fundos. 
 
Após os embargos de divergência apresentados por um dos bancos, o TJDF manteve a sentença que declarou a 
validade do contrato de alienação fiduciária entre a instituição financeira e o consumidor, determinando 
também a liberação da verba correspondente à venda do veículo. 
 
No STJ, o ministro Marco Aurélio Bellizze explicou que o contrato firmado entre a concessionária e a agência foi 
mesmo válido. Ele esclareceu que esse contrato “tem natureza jurídica pessoal, e não real, aperfeiçoando-se, 
portanto, com mero concerto das vontades contrapostas”. Dessa forma, a transferência da propriedade do 
bem não interfere na existência e validade do ato jurídico. 
 
Entrega 
 
Com relação às oposições apresentadas pelos bancos, Bellizze afirmou que, no contrato de compra e venda 
final (consumidor-agência), “somente a tradição ao adquirente final consolidará a cadeia de transações 
anteriores”. 
 
De acordo com o ministro, o contrato de alienação fiduciária é “essencialmente vinculado à sua finalidade”. 
Nesse caso, a finalidade é a aquisição de veículo novo pelos consumidores. Entretanto, apesar de o capital ter 
sido disponibilizado pelos bancos à agência, os veículos jamais chegaram às mãos dos clientes, sendo inválido o 
contrato de alienação fiduciária. 
 
Processo: REsp 1513190 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Plenário julga demissão de juiz e concurso para cartório 
 
CNJ analisa viabilidade da calculadora da correção monetária 
 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Contrato-de-alienação-fiduciária-só-se-consolida-após-entrega-dos-veículos
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Contrato-de-alienação-fiduciária-só-se-consolida-após-entrega-dos-veículos
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84679-plenario-julga-demissao-de-juiz-e-concurso-para-cartorio
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84678-cnj-analisa-viabilidade-da-calculadora-da-correcao-monetaria


Justiça usa educação para reduzir machismo e violência doméstica 
 
Corregedoria do CNJ discute melhorias em cadastros da infância  
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 

0043138-25.2008.8.19.0004 – rel. Des. Mauricio Caldas Lopes, j. 19.04.17 e p. 20.04.17 
 
Embargos à execução fiscal.  
 
ICMS incidente sobre operações subsequentes da bebida GATORADE.  
 
Sentença de procedência para determinar o cancelamento do crédito tributário constante da CDA nº 
2005/016.192-4, julgando, por conseguinte, extinta a execução fiscal.  
 
Apelação.  
 
Laudo pericial enfático no sentido de que o Gatorade “não se enquadra como produto medicinal ou 
terapêutico” ... “se enquadra como alimento dietético para pessoas que exerçam atividades que exigem 
esforço excepcional”. (quesito 6 de fls. 449 do laudo, índice 000569). Conclui, ainda, que o GATORADE não é 
destinado a tratamento de doenças, trata-se de isotônico, com baixo teor de sódio, considerado como 
alimento dietético, repita-se, somente para quem é praticante contumaz de exercícios físicos, tanto que os 
consumidores do produto que não se exercitam, encontram dificuldades na perda de peso (fls. 441 e quesitos 
1, 2, 4 e 5 de fls. 448/449 do laudo pericial, índice 000569).  
 
Produto em comento que é considerado como alimento tal qual previsto no art. 2º, V do Decreto-lei nº 986/69, 
instituidora de normas básicas sobre alimentos, não assim produto farmacêutico ou medicinal, sujeito ao 
regime de substituição tributária nas operações subsequentes, não obstante o rótulo do produto mencionar o 
termo “dietético” tão somente por imposição contida no item 8 da Resolução nº 23/76, expedida pela 
Comissão Nacional de Normas e Padrões Alimentícios.  
 
Nessa ordem de ideias, ao se classificar o produto como dietético, em virtude da equivocada informação 
contida no rótulo por imposição normativa, desvirtuara-se a real natureza da bebida, de repositor 
hidroeletrolítico, destinado à reposição energética dos usuários que praticam atividades que demandam 
esforço físico excepcional, não, entretanto, ao tratamento de enfermidades.  
 
Questões atinentes a eventuais infrações às normas do CDC deverão ser objeto de investigação e ações 
próprias a cargo dos órgãos competentes, tanto que em 1º grau fora determinada a expedição de ofícios à 
ANVISA e ao PROCON, ao escopo de apuração de eventual classificação inadequada no rótulo da bebida.  
 
Custas processuais.  
 
Nos termos do art. 17, § 1º da lei 3.350/99, correta a sentença ao condenar o embargado ao pagamento das 
custas do processo, à conta do adiantamento delas pela embargante, constante do GRERJ recolhido no curso 
da ação.  
 
Recurso não provido. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: SETOE 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84677-justica-usa-educacao-para-reduzir-machismo-e-violencia-domestica
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84676-reformulacao-dos-cadastros-da-infancia-da-corregedoria-do-cnj-avanca
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C4247620167F92BEA9498E0B4E014C44C5062038070D&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700117609


 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização das pesquisas abaixo elencadas, nos ramos do Direito Penal e Direito Processual Penal, nos seus 
respectivos temas. 
 
•                Direito Penal 

 
Leis Extravagantes / Especiais  
 
Conversão da Pena Privativa de Liberdade em Restritiva de Direito - Lei 11.343/06 
 
Crimes contra as Relações de Consumo 
 
 
•                Direito Processual Penal 

 
Execução Penal  
 
Transferência para Presídio Federal de Segurança Máxima 
 
Posse de Celular no Interior de Presídio 
 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência 
> Pesquisa Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           
 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Ementário 

Comunicamos que hoje (26/4) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Criminal nº 05, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados quanto à impossibilidade do 
afastamento da majorante do repouso noturno, no crime de furto, face ao monitoramento por câmeras 24 
horas e absolvição do réu na violência doméstica, fato isolado na vida do casal, retomada da relação afetiva, 
valorização dos laços familiares e afetivos.     
 
Fonte: Serviço de Publicações Jurisprudenciais       

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31648/conversao-pena-privativa-liberdade-restritiva-direito.pdf?=v11
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31648/crimes-contra-relacoes-consumo.pdf?=v01
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31648/transferencia-presidio-federal.pdf?=v24
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31648/posse-celular-interior-presidio.pdf?=v12
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2017000005
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2017000005


Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 
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